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1. 

DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

A Comissão de Licitação foi instada a esclarecer as seguintes indagações? 
a) Pedido de esclarecimento 1: 
1- Qual o atual fornecedor e qual a taxa praticada? 
2- Serão uma carga por ano para cada usuário? Ou será apenas uma carga para os 36 

meses? 
3- Os cartões serão vinculados ao CPFs de pessoas acima de 18 anos? 

  
b) Pedido de esclarecimento 2: 
1- Já houve esse tipo de contratação? Se sim, qual o atual fornecedor e a taxa 

praticada? 

2. 

DA TEMPESTIVIDADE: 

A data do Pregão Eletrônico está designada para o dia 19 de dezembro de 2024 e o respectivo 
Edital prevê a possibilidade de interposição de pedido de esclarecimento/impugnação no prazo 
de até 03 (três) dias antes da sessão pública. 
Assim, reconhece-se a tempestividade do pedido de esclarecimento 

3. 

DOS ESCLARECIMENTOS 

a) Pedido de esclarecimento 1: 
1- O atual fornecedor é a empresa Yucard Benefícios e Convênios Ltda e a taxa de 

administração aplicada ao contrato é de 0% (zero porcento). 
2- Na forma da manifestação exarada pela área técnica da Paranaeducação, “conforme 

consta no item 3.1.2. do Termo de Referência, as recargas dos cartões são mensais”. 
3- Na forma da manifestação exarada pela área técnica da Paranaeducação, “sim, os 

cartões serão vinculados somene aos CPFs de pessoas acima de 18 anos”. . 
 

b) Pedido de esclarecimento 2:  
1- Sim. O atual fornecedor é a empresa Yucard Benefícios e Convênios Ltda e a taxa de 

administração aplicada ao contrato é de 0% (zero porcento) 
  

4. Diante do exposto, restam esclarecidas as dúvidas apresentadas pela parte interessada. 

 

Curitiba, 12 de dezembro de 2024. 
 
 

ALINE MARIA BARBOZA ELIAS  
PREGOEIRA 
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